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Assunto: Encaminhamento do autógralb do Proieto de Lei Complementar subscrito, de

autoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Mr.uricipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI COMPLIIMENTAR N" 004, DB 01 DB JUNHO DE 2021, que "Dispõe sobre a

Controladoria Geral do Município (CGM), Órgão Central do Sistema de Controle Interno e do

Sistema de Ouvidoria da Administração Direta d Poder Executivo do Município de Cáceres, e

dás outras providências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 04 de outubro de 2021, com

Ernencla Modiflcativa no seu Art. 4", Inciso IV, do coput, do artigo 4o, e também dos §§ 1"

e 2".

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI IRA DOS SANTOS
I'residcnle du Cr Municipul de Cúceres

Rua Coronel .lose Dulce esquina corn Rua Ceneral Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 --Fax (065) 3223-6862 - Site: lrttl'rs:i,irt't'u'.citccrcs.tttt.lcs.[rt'r'

Oficio r"r'120912021 - SL/CMC.

A Sua Excelêr-rcia a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro.Tardim Celeste
CllP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 05 de outubro de 2021.
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E,STADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES
PROJETO DE, LEI COMPLBMBNTAR N'004. DE 01 DE JUNHO DE 2021

o'Dispõe sobre a Controladoria Geral do

Município - CGM, Órgão Central do Sistema de

Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria da

Administração Dircta do Poder Executivo do

Município cle Cáceres, e dá outras providências.

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRBSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bern como o seLl Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

I-egislativo aprovou e a Pref'eita Municipal sancionará a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇOBS pnBIIMINARES

Art. l" Fica criada, na Estrutura Administrativa do Município de Cáceres, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo do Mr"rnicípio de Cáceres, a Controladoria Geral do

Murricípio (CGM), em atendimento ao disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal,

art.52 da Constituição Estadual, e artigos 144 e 147 da Lei Orgânica do Municipal.

Art. 2" A Controladoria Geral do Município, instituição permanente e essencial à

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, é órgão autônomo

vinculado diretamente a (ao) Prefeita (o) Municipal, com o status de Secretaria Municipal,

e liderada pelo (a) Corrtrolador (a) Geral do Murricípio, com o supofte de recursos

hurnanos e materiais necessários para atuar na condição de Orgão Central do Sisterna de

Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3" A Cor-rtroladoria Geral do Município terá a seguinte estrutura organizacional

básica e setorial:
I - Nível de direção superior:
a) Controlador (a) Geral do Município.
II - Nível de assessorantento:

a) Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB).

III - Nível de execução progranlática:
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a) Gerência de Auditoria e Coutrole (CGM-GAC);
b) Gerência de Promoção da Integridade e Transparência (CGM-GPIT);
c) Gerência de Ouvidoria Púrblica (CGM-GOP).

IV - Nível de apoio estratégico e especializado:

a) Unidade Setorial de Controle Interno (UNISECI).

I'}arágraÍb único. A representação grâÍ\ca da estrutura organizacional básica e setorial da

Controladoria Geral do Município, descrita nos incisos I, II e III do capltt, é constante do

Anexo I que ir-rtegra a presente Lei Complementar.

Art. 4" A função de Controlador (a) Geral do MunicÍpio será exercida por servidor público

estável e pertellcente à carreira de Controlador Interno da Administração Direta do Poder

Ilxecutivo do Mr"uricípio de Cáceres, observando-se as seguintes regras:

I - A nomeação para novo rnandato e de corrrpetência indelegável da (o) Prefeita (o)

Municipal e deverá ocorrer de 02 (dois) ent 02 (dois) anos;

II - Uma vez empossado (a) na função de Controlador (a) Geral do Município, o (a)

Controlador (a) Interno (a) da Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres terá mandato de 02 (dois) anos e garantia de inamovibilidade para que haja

independência funcional para o exercício de suas funções;

III - A nomeação para o mandado subsequente deverá ocorrer até l5 (quinze) dias antes do

vencimento do mandato vigente, devendo ainda a posse e início das atividades ser no dia

irnediatamente posterior ao encerfamento do mandato anterior;

IV - O servidor integrante das carreiras de provimento efetivo e permanente da

Controladoria do Município, que estive investido no cargo de Controlador Geral, poderá

optar entre o subsídio do cargo comissionado de Secretário Municipal ou subsídio do

cargo eíêtivo de Corrtrolador, acrescido 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo

comissionado de Secretário Municipal.
V - Retornado o servidor pirblico as Íirnções do cargo efetivo a remuneração será a mesma

em qLle se encontrava trnteriormente - stuttt.s c1tut.

§1" Na hipótesc dc existir apenas 01 (um) servidor público estável pertencente à carreira de

Controlador Interno no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Municipio de

Cáceres, este será alçado automaticamente a função de Controlador (a) Geral do Município

ate qlle exista outro servidor público apto a ocupar a função;

§2" No instante em que houver 02 (dois) ou mais servidores públicos estáveis,

pertellcentes à carreira cle Controlador Interno no âmbito da Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres, aptos a ocupar a função de Controlador (a)

Geral do Município, dar-se-á início as nomeações para cumprimento de mandato

confbrme inciso l, do capul,

cargo um servidor cla ctrrrcira não cstrivcl:
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§3' Caso não ocorra a nomeação expressa para o mandado subsequente, conforme

estabelecido no inciso lll deste artigo, haverá a reconduçáo Íácita do atual ocupante da função

de Controlador (a) Geral do Município.

Art. 5" 4 função de Ouvidor (a) Geral do Município e de livre nomeação e exoneração pelo

Chel'e do Poder Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor pertencente

à carreira de Ouvidor da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

I - O servidor investido ua função gratificada de que trata o caput, poderá optar:

a) Pelo subsídio do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50oÁ (cinquenta por cento) do subsídio

do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente.

II - Retornado o servidor às funções do cargo efetivo, a remuneração será a mesma em que se

encontrava anteriormenÍe - stcttus quo.

Parágrafo único. Ao (à) Ouvidor (a) Geral cabe planejar, dirigir e coordenar a execução das

atividades da Gerência de Ouvidoria Púrblica, também denominada de Ouvidoria Geral do

Município (OGM), e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo (a)

Controlador (a) Geral do Município.

Art. 6" A furrção de Gerente de Auditoria e Controle e de livre nomeaçáo e exoneração pelo

Chefe do Poder Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor pertencente

à carreira de Controlador Interrro da Administração Direta do Poder Executivo do Município

de Cáceres.

I - O servidor investido na função gratificada de que trata o capul, poderá optar:

a) Pelo subsídio do cargo ern cornissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou

b) Pelo vencimento do cargo efrtivo, acrescido de 50o/o (cinquenta por cento) do subsídio

do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente.

II - Retornado o servidor às funções do cargo efetivo, a remuneração será a mesma em que se

encontrava anteriormenÍe - status c1uo.

Parágrafo único. Ao (à) Gerente (a) de Auditoria e Controle cabe planejar, dirigir e

coordenar a execução das atividades da Gerência de Auditoria e Controle, e exercer outras

atriburições que lhes Íbrem cometidas pelo (a) Controlador'(a) Geral do Município.

Art. 7" Os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres

deverão instituir as Urridades Setoriais de Controle Interno, no pÍazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data de publicação desta Lei Complementar, mediante Decreto Municipal.
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§1" Fica Íacultada a atuação de uma mesma Unidade Setorial de Controle Interno em mais

de um órgão, exceto para as UNISECI das Secretarias Municipais de Administração,

Educação, Infraestrutura e Logística (Obras) e Sairde, ou nomenclatura equivalente.

§2" Deverá ser observado o limite de no máximo de 03 (três) órgãos por Unidade Setorial de

Controle lnterno.

Art. 8" A Urridade Setorial de Controle Interno, estruturada em formato de Assessoria

Específica ou Unidade Administrativa, de forrna a melhor adequar-se às necessidades da

estrutura organizacional, deverá estar subordinada tecnicamente à Controladoria Geral do

Município.
I - A subot'dinação tecnica de que trata o cupuldeste artigo efetivar-se-á mediante:

a) Observância das diretrizes, nonras e tecnicas estabelecidas pela Controladoria Geral

do Município sobre matérias do Sisterna de Controle Interno;

b) Cientificação e atualização da Controladoria Geral do Município no tocante às

normas relativas às atividades e especificidades de cada órgão ou entidade, relacionadas com

suas áreas de atuação;

c) Elaboração e execução do Plano Anual de Acompanhamento dos Controles Internos

(PAACI), sob orientação da Controladoria Geral do Município;
d) Disseminação das nornlas técnicas e manuais do Sistema de Controle Interno nos

órgãos vinculados;

e) Observação e/ou recebimento das orientações e recomendações e elaboração em

coniunto com as áreas envolvidas dos Planos de Ação ou Planos de Providências e

monitoramento de sua implementação, senlpre observando os padrões mínimos de qualidade

estabelecidos nas normas do Sistema de Controle Interno definidas pelo órgão Central.

II - As Unidades Setoriais de Controle Intemo subordinam-se diretamente à Controladoria

Geral do Município, vir-rculando-se ao órgão somente para fins administrativos e funcionais.

Art. 9' As Unidades Setoriais de Controle Interno serão constituídas por servidores

públicos. preferencialmente, efetivos e de nível superior, da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres.

§1" Deverão ser designados unt titular e um suplente, ou quantidade suficiente, para exercer

as cornpetências estabelecidas no art. 24 desta Lei Cornplementar.

§2" Os integrantes das Unidades Setoriais de Controle Interno são de livre escolha dos

gestores da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. Compete à Controladoria Geral do Município assistir, direta e imediatamente, a

(o)Pre1êita(o)Mtrrricipale/ouGestoresMuIricipaisnodesempenhodesuasatribuições.§ qLttvstYvvor 
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elr especial, quanto aos assuntos e providências qlle, no âmbito da Administração Direta

do Poder Executivo do Município de Cáceres, seiam atinentes à defesa do patrimônio

público, ao corrtrole interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à corrupção, às

atividades de ouvidoria, a promoção da ética no serviço público, o incremento da

moralidade e da trarrsparência, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial, quanto à legaliclade, legitirnidade e economicidade na gestão

dos recursos púrblicos e à avaliação dos resultados obtidos pela administração.

§l' A atividade de auditoria interna, no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, é competêrrcia privativa da Controladoria Geral do

Município.

§2" Ocorrendo à necessidade, por detemrinação legal, da contratação de serviços de

auditoria privada, o processo de contratação e a execução dos serviços ocorrerão mediante

supervisão da Controladoria Geral do Município.
Seção I

Do nível de direção superior
Art. I l. São responsabilidades e preffogativas do (a) Controlador (a) Geral do Município:

I - Indelegáveis:

a) As conferidas aos Secretários Municipais, no exercício da sua competência;

b) Assessorar a (o) Prefeita (o) Municipal e/ou Gestores Municipais em assuntos de

competência da Controladoria Geral do Município;

c) Atender, no exercício da sua competência, a Câmara Municipal;

d) Exercer a direção superior da Controladoria Geral do Município, dirigindo e

coordenando suas atividades e orientando-lhe a atuação;

e) Estabelecer a política e diretrizes das atividades do Sistema de Controle Interno e do

Sistema de Ouvidoria no âmbito da Adrninistração Direta do Poder Executivo do

Mur"ricípio de Cáceres;

0 Normatizar, sisternatizar e padronizar, de maneira suplementar, os procedimentos

operacionais do Sistema de Controle Interrro e do Sistenra de Ouvidoria dos órgãos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

g) Aprovar e, quando necessário, modificar o Plano Anual de Auditoria Interna

(PAAr);
11) Emitir, anualmente, o Parecer Técnico Conclusivo, que acompanha a Prestação de

Contas da (o) Prefeita (o) Municipal ao Tribunal de Contas;

i) Articular-se coln órgãos e entidades dos Poderes Executivo e Legislativo do Município

de Cáceres, coll'l o Ministério Púrblico e o Tribunal de Contas e, da ntesma tnaneira, com os

del-rais órgãos e entidades do Poder Púrblico e instituições privadas, visando realizar ações

eficazes no sentido de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos;
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j) Articular-se corn as Controladorias Internas (ou nomenclatura equivalente) da

Adrninistração Indireta do Poder Executivo do Município de Cáceres, e do Poder Legislativo

do Município de Cáceres, cuja atuação seja relacionada com o Sistema de Controle Interno e

do Sistema de Or.rvidoria de cada Poder, no sentido de uniformizar os entendimentos sobre

ruratérias de interesse coulum;

k) Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure

procedirnentos de apuração de responsabilidade de agentes públicos, imediatamente, sob

pena de responsabilidade solidária, coltl o intuito de apurar os atos ou fatos inquinados de

ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em pre-iuízos ao erário, ou quando não

lbrem prestadas as contas ou, ainda, quarrdo ocorrer desÍàlque, desvio de dinheiro, bens ou

valores púrblicos;

t) Representar a (o) Prefeita (o) Municipal a ausência de cumprimento de recomendação

da Controladoria Geral do Município por Secretário Municipal;

m) Representar a (o) Prefeita (o) Municipal e ao Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária, as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou

prejuízos ao erário, não reparados integralmente por meio das medidas adotadas pela

Administração;

n) Designar servidor público titular de cargo efetivo, do quadro técnico da

Controladoria Geral do Município, para exercício de função gratificada no próprio ôrgão;

o) Solicitar agentes públicos do Poder Executivo do Município de Cáceres,

temporariamente, quando o exigir a necessidade do serviço, e sern prejuízo dos direitos e

vantagens inerentes ao exercício de seus cargos, firnções ou empregos.

II - Delegáveis:

a) Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais

instauradas pelos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas;

b) Requisitar de qualquer órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo

do Município de Cáceres processos, documentos e quaisquer outros subsídios necessários ao

exercício das atividades da Controladoria Geral do Município;
c) Aprovar o Plano de Trabalho a ser executado pela Controladoria Geral do Município,

promovendo o controle dos resultados das ações respectivas, em confronto com a

programação, a expectativa inicial de desernpenho e o volume de recursos utilizados;

d) Propor à autoridade competente, diante do resultado de trabalhos realizados pela

Controladoria Geral do Murricípio. as medidas cabíveis e verificar o cumprimento das

recomendações apresentadas;

e) Convocar, através dos respectivos Secretários Municipais, agentes públicos de

quaisquer órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres,

para esclarecimentos que.iulgar necessártos.
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Seção II
Do nível de assessoramento

Art. 12. O Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB), tem por

missão gerir a Controladoria Geral do Município, competindo-lhe:

I - Assistir o (a) Controlador (a) Geral do Murricípio em sua representação política e social,

nas relações pirblicas e no preparo e despacho de seu expediente pessoal e de sua pauta de

audiências;

II - Apoiar a realização de eventos dos quais o (a) Controlador (a) Geral do Município
participe com representações e autoridades;

III - Planeiar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de comunicação

social e publicidade institucional da Controladoria Geral do Município;
IV - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encaminhadas ao Gabinete do (a)

Controlador (a) Geral do MunicÍpio;
V - Acompanhar o andamerrto dos pro.ietos de interesse da Controladoria Geral do

Município em tramitação no Poder Legislativo Municipal e coordenar o atendimento às

indicações e aos reqLlerimentos Íburrulados;

VI - Realizar outras atividades designadas pelo (a) Controlador (a) Geral do Município, que

pelas características, se enquadrem na sua competência.

Seção III
Do nível de execução programática

Art. 13. As Gerências, corno unidades de execução programâtica e no exercício das suas

competências, têm como rnissão supervisionar, planejar e estabelecer os trabalhos referentes à

respectiva gerência, propondo metas, coordenando as ações de planejamento e oferecendo

diretrizes para o desempenho das atividades de avaliação do Sisterna de Controle Interno e do

Sisterna de Ouvidoria da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres,

competindo-lhes:

I - Estabelecer planejamento de ações;

II - Estabelecer programa de trabalho e procedimentos em conformidade com o planejamento

da Controladoria Geral do Município;
III - Articular com os órgãos da Adrninistração Dircta do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

IV - Manter cooperação técnica corn as demais urridades da Controladoria Geral do

Município no desempenho dos trabalhos e na elaboração dos Relatórios e/ou Pareceres;

V - Medir e avaliar a eÍjciência e eficácia dos procedimentos operacionais e de controle

interno;

VI - Definir, previamente, os indicadores para os trabalhos de avaliação da gestão dos órgãos

da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

VII - Desenvolver e Propor, de maneira suplernentar, ao (à) Controlador (a) Geral do

Município a normatização, a sistematização e a padrouização dos procedimentos

Rtra Colorrel Jose Dulce esquina cour Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210

Fone: (06-5) 3223-1707-- Fax: (065)3223-6862 - Site: lrttl'rs:/,'l,u,r.r,.cacc:r'cs.ntt.lcq.bt'/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnnnA MUNTcTPAL DE cAcERES
dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, assim

conlo das atividades aÍêtas a suas Gerêr-rcias;

VIII - Analisar as maniÍbstações e/ou os pareceres, os relatórios e as recomendações da

Controladoria Geral do Município visando garantir padrão e unidade de entendimento;

IX - Extrair, formatar e disponibilizar inforrnações dos diversos sistemas corporativos,

quando houver;

X - Acompanhar as publicações de acórdãos, resoluções e decisões dos órgãos de controle

externo;

XI - Apoiar o planejameltto das atividades Í-rnalísticas da Controladoria Geral do Município
col11 o fbrnecirnento de infbrrrrações estratégicas oriundas dos trabalhos realizados;

XII - Manter atualizadas as legislações e demais atos normativos da Controladoria Geral do

Município;
XIII - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encaminhadas à respectiva

Gerência;

XIV - Prospectar soluções tecnológicas, identificar oportunidades de melhoria e propor

irrovações para os processos de tlabalho;

XV - Prestar suporte na realização de eventos produzidos pela Controladoria Geral do

Município e/ou que tenha a participação da CGM;
X\4 - Promover a realizaçáo de ações de capacitação, no âmbito da Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres, nas rnatérias afetas àârea de atuação;

XVII - Realizar revisão textual nos documentos emitidos e abrangidos pela área de atuação;

XVIII - Promover, coordenar e fomentar estudos e pesquisas em temas relacionados à área de

atuação;

XIX - Participar de fóruns, colegiados ou organisrnos nacionais e internacionais relacionados

aos ternas abrangidos pela área de atuação;

XX - Estabelecer, em conjunto, o plano estrategico do órgão e o desenvolvimento e

modemização da Controladoria Geral do Município;
XXI - Desenvolver e operacionalizar ao (à) Controlador (a) Geral do Município, ações de

cooperação técnica e de disserninação das infonnações estratégicas produzidas para os

públicos intemo e externo;

XXII - Subrneter à apreciação do (a) Controlador (a) Geral do Município todos os processos

que demandam ocorrências insanáveis no âmbito da sua de Gerência, inclusive quanto à

necessidade de abeftura sindicância, torlada de contas especiais e outros procedirnentos de

apuração de responsabilidade;
XXIII - Assessorar o (a) Controlador (a) Geral do Mur-ricípio no envio de quaisquer

irrformações que venham a Ser solicitadas pelos entes de Controle Externo;

XXIV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão constitucional, supervisionando

as unidades do Sistema de Corrtrole Interno da Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres lto relacionarnento com o Tribunal de Contas, quanto ao

encaminhanrento de documentos e inÍbrmações, atendimento às equipes técnicas, recebimento-
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de cliligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos

recLlrsos.,

XXV - Prestar assessoran'rento ao (à) Controlador (a) Geral do Município nas matérias de sua

competência;

XXVI - Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
XXVII - Realizar outras atividades designadas pelo (a) Controlador (a) Geral do Município,
que pelas características, se enquadrem na sua competêucia.

Subscção I
Da Gerôncia de Auclitoria e Controle (CGM-GAC)

Art. 14. Compete à Gerêrrcia de Auditoria e Controle, as seguintes atribuições:
I - Exercer as competências de Orgão Central do Sistema de Controle Interno da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

II - Illaborar, executar e, quando necessário, propor rrrodificação do Plano Anual de Auditoria
Interna (PAAI);
III - Coordenar as atividades que exiiam ações integradas dos órgãos e das unidades do

Sisterna de Controle Interno da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

IV - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do Município na supervisão técnica das atividades

desempenhadas pelos órgãos e pelas unidades integrantes do Sisterna de Controle Interno da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

V - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do Município na elaboração do Parecer Técnico

Conclusivo do Controle Interno, que acompanha a Prestação de Contas da (o) Prefeita (o)

Municipal ao Tribunal de Contas;

VI - Realizar auditorias nos processos, sistemas e órgãos relacionados ao crédito tributário e

não tributário, do lançamento à arrecadação, incluindo a cobrança e os recursos

adrninistrativos e a cobrança.judicial;
VII - Manifestar-se acerca da consistência das infonnações provenientes da Administração

Direta do Poder Executivo do Mr.rnicípio de Cáceres, com vistas a ratificar os dados que

compõem o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) previsto no art. 54 da Lei Complementar n o

l0l, de 4 de r.naio de 2000;

VIII - VeriÍicar a observância dos limites e das condições para realizaçáo de operações de

credito e inscrição em restos a pagar;

IX - VeriÍlcar o cumprimento dos limites de despesa com pessoal e avaliar a adoção de

nredidas para a eliminação do percentnal excedente, nos tennos dos art. 22 e art. 23 da Lei
Complementar no 101, de 2000;

X - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas

consolidada e rnobiliária aos lirnites de que trata o art.31 da Lei Complernentar no 101, de

2000;

XI - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, consideradas

restrições constitucionais e aquelas da Lei Cornplementar no 101, de 2000
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XII - Verificar a destinação de recllrso obtidos coln a alienação de ativos, tendo em vista as

restrições constitucionais e as da Lei Cornplementar Federal n" l0l/2000 e suas alterações;

XIII - Verificar a observârcia dos limites e das condições para realizaçáo de operações de

crédito e inscrição em restos apagar;

XIV - Avaliar o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres da

Administração Direta do Poder Executivo do Mr.rnicípio de Cáceres;

XV - Avaliar, no âmbito da Administração f)ireta do Poder Executivo do Município de

Cáceres, o cumprimento das rnetas estabelecidas no plano plurianual e na lei de diretrizes

orçamentárias;

XVI - Avaliar, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres, a execução dos orçamentos;

XVII - Fiscalizar e avaliar elou realizar auditorias, no âmbito da Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres, dos programas e das ações governamentais,

quanto ao nível de execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do

gerenciamento;

XVIII - Realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a responsabilidade de

órgãos e entidades pÍrblicos e privados, e sobre a aplicação de subvenções e renúncia de

receitas;

XIX - Realizar atividades de auditoria interna nos sistemas contábil, de pessoal, financeiro,

orçarrrentário, patrimonial e dernais sistemas administrativos e operacionais de órgãos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, propondo melhorias e

aprimoramentos na gestão de riscos, llos processos de governança e nos controles internos da

gestão;

XX - Manifestar-se, quando solicitado pelos gestores da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, acerca da regularidade e legalidade de processos

licitatórios, sua dispensa oll inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos,

contratos e outros instrumentos congêneres, bem como dos dernais atos administrativos de

que resulte a criação e/ou extinção de direitos e obrigações;

XXI - Manifestar-se, quando houver expressa determinação legal, nos processos de

reconhecimento de dívidas dos órgãos da Adrnir-ristração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres, qLlarlto à regularidade, à certeza, à liquidez e à exatidão dos montantes

das obrigações;

XXII - Auditar e emitir parecer, quando solicitado pelos gestores da Administração Direta do

Poder Executivo do Murricípio de Cáceres, sobre as prestações de contas dos responsáveis

pela aplicação dos recLlrsos descentralizados mediante parcerias voluntárias, acordos, ajustes,

couvênios e outros instrumentos similares;

XXIII - Velar para qlle não sejam concedidos recursos públicos, a

parcerias voluntárias, auxílios e corrtribuições nos seguintes casos:

a) Para instalação, organização ou fundação de instituições;

título de subvenções,

b) A pessoa física ou.iurídica que deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos;
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c) A pessoa Íisica ou jurídica que aplicar os recursos em desacordo com a legislação ern

vigor;
d) A pessoa física oujurídica que tenha dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao

erário;

e) A pessoa física ou jurídica que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconôrnicos

relacionados à aplicação de recursos públicos;

Í) A pessoa física ou jurídica que tenha deixado de atender a notificação da Controladoria
Geral do Município ou do Tribunal de Contas para regularizar aprestação de contas dentro

do prazo fixado;
g) A pessoa Íisica ou jurídica que tenha debito e/or"r esteja inscrita em dívida ativa no

Mr.uricípio dc Cáceres.

XXIV - Apurar atos e/ou fàtos ilegais ou irregulares praticados na utilização de recursos

públicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XXV - Recomendar a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade de

agentes públicos quando os indícios olr as evidências de irregularidades aconselharem

tecnicamente esta medida;

XXVI - Recomendar, aos gestores e/ou agentes públicos da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, medidas visando sanar eventuais irregularidades

irretratáveis detectadas:

a) Considera-se irregularidades irretratáveis, para fins desta Lei Complementar, aquelas

cu.ia ocolrência da conduta do agente público, esteja causando flagrante desfalque ou prejuízo

ao Patrimônio Público, e, que o ajuste da conduta do agente público não importe em

penalidade a este;

b) O exposto acima, não extingue a possibilidade de o agente público responder

adm i n istrativamente pelos Íàtos constatados.

XXVII - Recomerrdar a instauração de tomadas de contas especiais e promover o seu registro

para Íins de acornpanhamento;

XXVIII - Promover capacitação ern temas relacionados às atividades de auditoria interna

governal'rlental, governança, gestão de riscos e controles internos;

XXIX - Planejar, coordenar, supervisionar e rcalizar auditorias e atuar em conjunto com

outros órgãos na defesa do patrirnônio público;

XXX - Elaborar planejamento tático e operacional em alinhamento com o planejamento

estratégico da Controladoria Geral do Município;
XXXI - Realizar auditorias sobre mecanismos de liderança, estratégia e controle em políticas

e processos trarrsversais de desburocratizaçáo, gestão, logística, tecnologia da informação,

pessoal e patrimôrlio;

XXXII - Desenvolver ações sistemáticas para o fomento de boas práticas de

voltadas, em especial, à sirnplificação administrativa, tnodernização da gestão

ârrrbito da Admirristração Direta do Poder Executivo do Município de

direcionamento de ações para a busca de resultados para a sociedade;

governanç4,

pública no

Cáceres e
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XXXIII - Monitorar o atendimento às recomendações do Tribunal de Contas constantes do

parecer prévio sobre a prestação de contas anual da (o) Prefeita (o) Municipal;
XXXIV - Realizar o monitoramento da implementação das recomendações exaradas pela

Corrtroladoria Geral do Município;
XXXV - Quantificar os benefícios financeiros e não Íinanceiros resultantes dos trabalhos

realizados;

XXXVI - Zelar pela observância ao disposto no art. 19 desta Lei Complementar, por meio da

supervisão e da coordenação da aÍualização e da manutenção dos dados e dos registros
pertinentes;

ParágraÍb único. Na hipótese de o órgão auditado não encaminhar ou fornecer, nos prazos

concedidos pelo Controlador Interno, os documentos solicitados sem qualquer manifestação

fbrnral que .iustifique tal fato, o responsável pela realizaçáo da auditoria consignarâ no

relatório de auditoria que o órgão auditado limitou os trabalhos de auditoria, devendo

responder administrativamente pelos fatos consignados no referido relatório.

Subscção III
Da Gerência de Promoção da Intcgridade e Transparência (CGM-GPIT)

Art. 15. Compete à Gerência de Promoção da Integridade e Transparência, as seguintes

atribuições:
I - Ilstabelecer, de maneira suplementar e conl à prévia aprovação do (a) Controlador (a)

Geral do Município, procedimentos, regras e padrões de divulgação para a irnplementação

de ações cle transparência ativa pelos os órgão da Adrninistração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres;

II - Supervisionar a gestão do sistema eletrônico específico para registro de pedidos de

acesso à inÍbrmação, incluindo sítios na Internet relacionados ao terna, estabelecido pelas

Leis no 12.527 , de 201 I , Lei Municipal n" 2.407 , de 2014, e/ou outras nonnas correlatas;

III - Supervisionar, em articulação com as unidades da Controladoria Geral do Município,
a gestão do Portal da Transparência da Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres, incluindo sítios na lnternet relacionados ao tema;

IV - Desenvolver, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de planos, programas,

prqletos e llorrnas voltados à promoção e fortalecimento da transparência, do acesso à

inlbrrrração, da abertura de dados, do controle social, dos princípios de governo aberto na

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

V - Desenvolver, coordenar, fbmentar, acourpanhar, apoiar, monitorar a implementação,

execução, coordenação e rnorritorarnento da Lei no 12.527, de20l1, da Lei Municipal n"

2.407 , de 2014, e/ou outras normas correlatas;

VI- Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar uma culfura de

governo aberto baseada em políticas sustentáveis e inovadoras, fundamentadas na

transparência, participação e responsividade do órgãos e entidades públicas;
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VII - Desenvolver, coordenar, fomentar, acompanhar, apoiar, monitorar a implementação da

Política de Dados Abertos da Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

VIII - Desenvolver, coordenar, Íbmentar, acompanhar, apoiar, monitorar ações que gerem

resposta dos órgãos Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres às

participações da sociedade advirrdas das ações de transparência, acesso à informação,
controle social, dados abertos e governo aberto.
IX - Desenvolver, coordenar, ftrmentar, acompanhar, apoiar, monitorar a implementação de

planos, pl'ogranlas, pro.ietos e normas voltados ao estimulo e à valorização do comportamento

ético e do exercício da cidadania, junto a crianças,.iovens e adultos;

X Desenvolver, coordenar, {'omentar, acompanhar, apoiar, monitorar e avaliar a

implementação dos programas de integridade e das políticas de prevenção da corrupção, ao

conflito de interesses, ao nepotismo, e de promoção e fortalecimento da conduta ética na

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, em articulação com as

dernais r"rnidades da Controladoria Geral do Município, bem como promover e avaliar a
integridade do setor privado qLle posslla relação negocial com a Administração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres;

XI - Desenvolver orientações, instruções, enunciados, guias e manuais voltados à

implementação, aplicação e aprirnoramento de sistemas, planos ou programas de integridade

pública e em relação à gestão de riscos para a integridade, de prevenção da corrupção, ao

conflito de interesses, ao nepotismo, e de promoção e fortalecimento da conduta ética na

Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres ;

XII - Fomentar e apoiar iniciativas para incrementar a integridade no setor público, e no setor

privado que possLla relação negocial com a Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres;

XIII - Desenvolver estudos e pesquisas sobre metodologias, certificações e instrumentos

voltados ao fortalecimento dos programas de integridade e da governança corporativa de

pessoas jurídicas de direito privado ;

XIV - Desenvolver, coordenar, fomerltar, acompanhar, apoiar, monitorar e avaliar, em

articulação corl'r as dcmais unidades da Controladoria Geral do Município, os princípios,

diretrizes, programas, serviços e temas prioritários relacionados à prevenção da corrupção, à

promoção da integridade, do conflito de interesses, da prevenção do nepotismo e da conduta

ética dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, em

articulação com as demais unidades da CGM;
XV - Desenvolver estudos e pesquisas sobre metodologias e instrumentos voltados

fbrtalecimento dos sisterlas, programas e planos de integridade, de prevenção da corrupção,

do conflito de interesses, do nepotismo e da conduta ética na Administração Direta do Poder

Ilxecutivo do Município de Cáceres;

XVI - Analisar consultas sobre situações de conflito de interesses envolvendo agent

púrblicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
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XVII - Operacionalizar o apoio às atividades relacionadas ao programa de integridade da

Controladoria Geral do Município;
XVIII - Gerir o Painel de Integridade Púrblica e o o Sistema Eletrônico Municipal de

Prevenção de Conflito de Interesses;

XIX - Desenvolver estudos e análises de prospecção tecnológica, de metodologias e de

inteligência no campo da prevenção de fraude e corrupção, de forma a orientar as ações de

inovação da Controladoria Geral do Município;
XX - Sr,rbsidiar as atividades desenvolvidas pela Controladoria Geral do Município e

antecipar, ern situações críticas, o encaminhamento preventivo de soluções e o apoio à tomada
de decisão;

Pzrrágrafo único. As ações desenvolvidas pela Gerência de Promoção da Integridade e

Transparência relativas à conduta ética devem observar as competências da Comissão

Municipal de Etica Pública - COMEP, da Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres.

Subscção V
Da Gerência de Ouvidori:r I'ública (CGM-GOP)

Art. 16. Para Ílns do disposto nesta Lei. fica incorporada à Controladoria Geral do

Município, no exercício de slla competência, a Ouvidoria Pública da Administração Direta
do Poder Executivo do Mr.micípio de Cáceres.

I - Para todos os firrs de direito, toda a estrutura administrativa e funcional da Ouvidoria
Púrblica da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, inclusive
seus cargos e acervo patrimonial, ficarn integralizados à Controladoria Geral do

Município;
II - Fica preservada a remuneração dos servidores referidos no inciso anterior.

Art. 17. Compete à Ouvicloria Geral do Município (OGM), as seguintes atribuições:
I - Exercer as competências de Orgão Central do Sistema de Ouvidoria da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

II - I{ecepcionar, tratar e encaminhar as rnanifestações fbrmuladas pelo cidadão, relacionadas

à sua área de atuação, aos órgãos da Adurirristração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres competentes;

III - Requisitar informações e documentos, quando necessários a seus trabalhos ou atividades,

aos órgãos ou agentes públicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

IV - Encaminhar ao cidadão as respostas das questões por ele formuladas;

V - Estabelecer meios de irrteração permanente do cidadão com o poder público, visando ao

controle social da admir-ristração pública;

VI - Garantir o direito de manifestação do cidadão na defesa de seus

melhoria dos serviços púrblicos municipais;

direitos, visando à
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VII - Fazer cumprir o "acesso à informação", avaliando a possibilidade de atendimento das

Solicitações e/ou Pedidos de infbrmações produzidas ou custodiadas pela Adrninistração
Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, salvo as informações pessoais e as

exceções previstas er-n Lei;

VIII - Assistir o (a) Controlador (a) Geral do Município na deliberação dos recursos referidos

no art. 10 da Lei Municipal no 2.407, de 2014;
IX - Acompanhar o curnprimento das decisões recursais proferidas no ârnbito da Lei
Mr"rrricipal rf 2.407, de 2014, e encaminhar, quando necessário, solicitação de providências

aos órgãos oLr agentes pÍrblicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres;

X - Promover a conciliação e a mediação na resolução de conflitos evidenciados no

desempenho das atividades de ouvidoria entre cidadãos e órgãos ou agentes públicos da

Adrninistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XI - Detectar, a partir das rnanifestações recebidas pela Gerência de Ouvidoria Pública, falhas

e omissões acerca da defesa dos direitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos

serviços. insertos à Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, e

cientificá-las ao (à) Controlador (a) Geral do Município;
XII - Propor e rnonitorar a adoção de rnedidas a corretivas e/ou preventivas de falhas e

omissões acerca da defesa dos direitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos

serviços, insertos à Adn-rinistração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

XIII - Auxiliar na prevellção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os

princípios de proteção e defesa do usuário do serviço público, insertos à Administração Direta

do Poder llxecutivo do Município dc Cáceres;

XIV - Propor e monitorar Íbrmas de participação popular no acompanhatnento e na

fiscalização da prestação dos serviços públicos;

XV - Promover capacitação e o treinamento relacionados às atividades de ouvidoria e de

proteção e deÍ'esa do usuário de serviços públicos para os órgãos da Adrninistração Direta do

Poder Executivo do Município de Cáceres;

XVI - Consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas do nível de satisfação

dos usuários corrl os serviços púrblicos prestados no âmbito da Adrninistração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres;

Seção IV
Do nível «le apoio estratégico e especializado

Art. 18. Cornpete à Unidade Setorial de Corrtrole Interno (UNISECI), as seguintes

atribuições:
I - Elaborar e submeter à aprovação da Controladoria Geral do Município, do Plano Anual

de Acompanharnerrto dos Controles Internos (PAACI) e, se for o caso, solicitar à CGM

orientações para a elaboração deste;

II - Realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de auditoria;
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III - Prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Controladoria Geral do
Município;
IV - Coordenar o processo de elaboração dos Planos de Ação ou Planos de Providências, ao

tontar ciência do produto de auditoria interna, analisará as recomendações, comunicando cada

urna das áreas envolvidas, os quesitos de acordo com as competências, para que, dentro de

suas esferas de responsabilidade, apresentem ações saneadoras das falhas apontadas no

produto de auditoria interna.
V - Acornpauhar a implerrentação das recomendações emitidas pelos órgãos de Controle

lnterno e Extemo por meio dos Planos de Ação ou Planos de Providências;

VI - Observar as diretrizes, nonllas e técnicas estabelecidas pela Controladoria Geral do

Município, relativas às atividades de Controle Interno;

VII - Elaborar relatório de suas atividades e encaminhar à Controladoria Geral do
Município.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÔES E GARANTIAS

Art. 19. E veclada a indicação e nomeação para o exercício de função ou cargo relacionado

com o Sistema de Controle Interno, do Sisterla de Correição e do Sistema de Ouvidoria da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, de pessoas que tenham

sido, nos úrltimos 5 (cinco) anos:

I - Responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos Tribunais de

Contas;

II - Punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo

disciplinar, por ato lesivo ao patrir-nônio púrblico, ern qualquer esfera de governo;

III - Condenadas em processo por prática de crime contra a Administração Pública,
capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n"
1.492, de 16 de-iunho de 1986, ou por ato de improbidade adrninistrativa previsto na Lei
t"f 8.429, de 02 de.iunho de 1992.

Art. 20. Alérn dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais. é vedado aos scrvidores públicos da Controladoria Geral do Município
exercer:

I - Atividade político-partidária;

II - Patrocinar causa contra a Administração Púrblica Municipal.

Art.2l. Fica vedada a participação de agentes púrblicos lotados na Controladoria Geral do

Município e nas Unidades Setoriais de Controle Interno em comissões inerentes a

procedimentos correcionais, em contissões processantes de tomadas de contas especiais, e em

defesas dativas.
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Art.22. Fica vedada a participação de agentes públicos lotados nas Unidades Setoriais de

Controle Interuo em Íiurções de autorização, aprovação, execução e contabilização.

Art. 23. Nenhutn processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos serviços da

Controladoria Geral do Município, no exercício das atribuições inerentes às atividades do

Sistema de Controle Interno e do Sistema de Or"rvidoria.

Parágrafo único. O agente pÍrblico qLle, por ação ou omissão, causar embaraço,

constrangirnento ou obstáculo à atuação dos Orgãos Centrais do Sistema de Controle Interno e

do Sistema de Ouvidoria no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à

responsabiIizaçáo administrativa, civil e penal.

Art. 24. Quando houver limitação da ação dos servidores públicos da Controladoria Geral
do Município, o fato deverá ser comunicaclo formalmente ao (a) Controlador (a) Geral do
Município. solicitar-rdo as providências cabíveis para que esta se.ja cessada.

Art. 25. O agente pÍrblico que exercer funções relacionadas com o Sistema de Controle

Interno e do Sistema de Ouvidoria da Administração Direta do Poder Executivo do Município
de Cáceres deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência do

exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os
para elaboração de relatórios e pareceres destinados ao (à) Controlador (a) Geral do

Município, a (ao) PreÍbita (o) Municipal, ao titr-rlar da unidade administrativa na qual se

procederanl as constatações e ao Ministério Público e/ou Tribunal de Contas, se for o caso.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÔNS GERAIS

Art.26. A Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres manterá no
quadro permanente da Controladoria Geral do Município os cargos de Controlador Interno

e Ouvidor, ambos, a serem ocupados em quantidade suficiente para o exercício das

atribuições a ele inererrtes e por servidores púrblicos qLle possuam formação de nível
superior, qr-rais se-jarn as áreas:

I - Controlador Interno: Administração, Ciências Contábeis, Engenharia Civil, Direito e

Economia.

II - Ouvidor: Em qualquer área.

Art. 27. A nova estrutura entrará em funcionamento, gradativamente, na medida da

implantação das unidades, observando ainda a disponibilidade de recursos materiais e/ou de

pessoal.
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Art. 28. As despesas da Controladoria Geral do Município correrão à conta de dotações
próprias, fixadas anualmente no orçamento do Município de Cáceres.

Art. 29. Esta I-ei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação e revoga
todas as disposições em contrário, em especial, os artigos l2 e l3 da Lei Cornplementar no

1 15 de 24 dejulho de 20ll .

Câmara M de Cáceres lMT, 04 de outubro de 2021.

DOMINGOS OLIV SANTOS
I'resideute da Cr Murticipul de Cúceres
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